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ESTÃDO OE SÃO PAULO 

LEI NQ 725, DE 8 DE 114RÇO DE 1.960 

, Autoriza� levantamento de emprestimo 
e d� outras providências.-

O PHEF8ITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
FL\ÇO Sl\BER que a câmara !·�unicipal decreta e eu san

ciono a seguinte lei: 
Artigo Hl - Fica o Poder Executivo autorizado a. levantar um em-

, t• +"" b , . . 1 t' pres 1mo, com iirma ancaria ou part1cu ar, e e a 
import;ncia de8 500.000,00 (quinhentos mil cruzei
ros).-

§ lQ O produto d�ste emprésti:"..o se destina ao :pagamento dos 
oper�rios recentemente dispensados pela municipalidade 

§ zg - Caso a import�ncia do empréstimo não seja suficiente 
para integral pagamento de todos os oper�rios dispen
sados, dever� a mesma ser aplicada, proporcionalmente, 

, segundo o credito de cada um. 
, A � 

.Artigo 2'2 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
.. , revogadas as disposiço em contrario. 

Prefeitura Munic:ipal de Assis 8 de março de 1.960. 

�o e �ugusto Ribeiro 
( _______ /Prefeito Mm;icipal 

���í(-Diretor Administrativo 
Publicada na Diretoria �dministrativa da Prefe itura, 

em 8 de março de 1.960. 
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